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DECRETO N.o 208 

Suspende, temporariamente, o uso do Gi 

násio de Esporte Teotonio Vilela para 

promoções de shows artísticos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de se estrutu 

rar convenientemente o Ginásio de Esporte Teotonio Vilela, com 

o fim de oferecer as garantias e seguranças imprescindiveisãs 

realizações de shows artísticos e outros eventos que ocasionem 

grande afluxo de público, 

DECRETA: 

Art. 19. Ficam suspensas, temporariamente, as reali 

zações de shows artísticos e outros eventos de grandes propor 

ções, no Ginásio de Esporte Teotonio Vilela, desta cidade, até 

ulterior deliberação. 

•Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

.D0 DO PARANÁ, aos 06 de dezembro de 1984. 
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